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Juíza de Direito

EDITAL Nº32/2025
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões 

Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convocaos candidatos aprovadosno XIV PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listadosabaixo, para encaminharema documentação exigida 
no item 10.4 do Edital nº 322/2024.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 05/02/2025 até 12/02/2025. O acesso ao sistema se dará 
pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

FEIRA GRANDE
Ordem Nome

2 Maria Clara Rulim Souza

PALMEIRA DOS ÍNDIOS
Ordem Nome

5 Raiane Da Silva Tenório

 PENEDO 
Ordem Nome

10 Mikaele Alves Dos Santos

RIO LARGO
Ordem Nome

5 Erico Vitor Valdevino Dias

SANTA LUZIA DO NORTE
Ordem Nome

2 Marciela Pereira De Lima

 SANTANA DO IPANEMA 
Ordem Nome

7 Vinícius Oliveira Damasceno
8 Thyago Emanuell Rodrigues Vale Da Cruz

SÃO JOSÉ DA LAGE
Ordem Nome

3 Beatriz Barbosa Da Silva

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
Ordem Nome

9 Aderlainy Dos Santos Bezerra

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o trâmite pelo mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou,junto ao sistema, as suas informações corretamente, como 
agência bancária, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto às respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através de um dosWhatsApp supracitado. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

Maceió,04 de fevereiro de 2025.
Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 410, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
Designação da composição da Comissão para acompanhamento dos eixos temáticos do prêmio CNJ de qualidade para o biênio 

2025/2026.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar composição da Comissão para acompanhamento dos eixos temáticos do prêmio CNJ de qualidade para o biênio 

2025/2026.
Art. 2° Integram a Comissão para acompanhamento dos eixos temáticos do prêmio CNJ de qualidade:
I - ANTONIO RAFAEL WANDERLEY CASADO DA SILVA, Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça de Alagoas, que o 

presidirá;
II - KLEBER BORBA ROCHA, Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça de Alagoas;
III - MAGNO VITORIO DE FARIAS FRAGOSO, Diretor-Geral do Tribunal de Justiça de Alagoas;  


